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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 35/2026 de 18/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.585.320,55  (um 
milhão  quinhentos  e  oitenta  e  cinco  mil  trezentos  e  vinte  reais  e  cinqüenta  e  cinco 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.10.301.0012.2.014. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

300.000,00948 - 3.3.90.32.00.00 03000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer

OBRAS E INSTALAÇÕES 505.320,55950 - 4.4.90.51.00.00 3975

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
10.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.0046.2.269. Valorização e Manutenção das Atividades de Turismo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

630.000,00947 - 3.3.90.39.00.00 03000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIARIOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS
14.002.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00949 - 3.3.90.30.00.00 03504

Total Suplementação: 1.585.320,55

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   18  de  fevereiro  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 36/2026 de 18/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  40.000,00 
(quarenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIARIOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS
14.002.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

40.000,00814 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 40.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIARIOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS
14.002.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00813 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 40.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   18  de  fevereiro  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

  ESTADO DO PARANÁ   
 

PORTARIA Nº 40/2026, de 18 de Fevereiro de 2026. 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo em 
Comissão e dá outras providências.    

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando 
de acordo com o Ofício de nº 049/2026, de 05/02/2026, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, RESOLVE, 

 
Art.1º.  Nomear Everton Nacimento dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 

156.374.979-31, matrícula funcional nº 150429, para exercer o cargo de Chefe 

de Departamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

da Secretaria Municipal de Assistente Social, percebendo seus vencimentos pela 

simbologia CC-11, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 

Prefeitura, anexo I, da tabela de vencimentos do cargo de provimento em 

comissão, constantes da Lei Municipal nº 960/2017, a partir desta data. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

seis. (18/02/2026) 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
   

PORTARIA Nº 41/2026, de 18 de Fevereiro de 2026. 

SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de gratificação pelo 
desempenho de responsabilidade técnica a Servidor 
Público Municipal e dá outras providências. 

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e estando de 
conformidade com o preceituado no artigo 81, ítem I, §1º, §2º, §3º, §4º, da Lei 
Municipal nº 2.195/2020, de 31/03/2020, e CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, contido no Ofício de nº 190/2025, de 09/12/2025, RESOLVE, 

Art.1º Atribuir a servidora Mayara Marques Moreira, matrícula funcional nº 3483, 
ocupante do cargo efetivo em estágio probatório de Auxiliar Administrativo, Nível M-015, 
da Carreira de Nível Médio, da Tabela de Vencimentos - Anexo VI, do Poder Executivo 

Municipal, constantes da Lei Municipal nº 2.197/2020, de 31/03/2020, e Lei Municipal 
Nº 2.228/2020, de 07/07/2020, a gratificação de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre 
o seu vencimento básico, pelo desempenho de atividade de responsabilidade técnica, 

com as atribuições e encargos especiais de execução integral dos procedimentos 
administrativos vinculados ao Auxílio Financeiro de Transporte para Universitários, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.734/2025, que regulamenta e autoriza o repasse do 
benefício aos estudantes regularmente matriculados em cursos técnicos e de nível 

superior fora do Município. 

Art.2º Os demais procedimentos que ensejam e que se fazem necessários, estão 
contidos no Ofício de 190/2025, de 09/12/2025, anexado a essa portaria. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
retroagidos a contar do dia 01 de fevereiro do ano em curso. 

Art.4º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
seis. (18/02/2026) 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
   

PORTARIA Nº 42/2026, de 18 de Fevereiro de 2026. 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Público Municipal pertencente do Quadro de pessoal efetivo da Municipalidade, 
do cargo em Comissão e dá outras providências.    

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do 

Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município Inciso II, 
da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o requerimento da 
Servidora Marielli Fernanda de Mattos Aguiar, RESOLVE, 

 
Art.1º.  Exonerar a pedido, a servidora Marielli Fernanda de Mattos Aguiar, 

matrícula funcional nº 31895, ocupante do cargo efetivo de Professor 20 horas, 

Classe C, nível 11, do Plano de Cargos, Carreira e Remuenração do Magistério, 

do Poder Executivo, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio Técnico 

e Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, constantes da Estrutura 

Organizacional Administrativa da Prefeitura, levado à efeito pela Lei Municipal 

960/2017. 

Art.2º. Designar a servidora acima mencionada para desempenhar suas funções 

do cargo de Professor 20 horas, na Coordenação Pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação, a contar da data de seis dias do mês de fevereiro do ano 

em curso (06/02/2026). 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
seis. (18/02/2026) 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2775/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
02/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
27.814.422,34 (Vinte e sete milhões, oitocentos e quatorze mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais e trinta e quatro centavos) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E URBANISMO 
 

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação 
Asfáltica e Recapeamento 

 

4.4.90.51.00.00 – 1205 Obras e Instalações 27.814.422,34 
 TOTAL 27.814.422,34 
 TOTAL GERAL: 27.814.422,34 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
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abaixo especificada; 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.23.00.0 
0.00.00 – 1205 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 

27.814.422,34 

TOTAL: 27.814.422,34 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2776/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
03/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de 
R$ R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da divisão de meio ambiente  

4.4.90.52.00.00 – 981 Equipamentos e Material Permanente 105.000,00 
 TOTAL 105.000,00 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

99

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2751ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2751 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 18 de Fevereiro de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 18 de Fevereiro de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

   

 

 

2.4.2.2.99.0.1.17.00.00. 
00.00-981 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – Principal 
-TERMO DE CONVÊNIO N° 2/2025 - SECID 
- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

 
105.000,00 

TOTAL 105.000,00 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2777/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
04/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um crédito adicional especial no valor de R$ 
360.903,00 (Trezentos e sessenta mil, novecentos e três reais), mediante as seguintes 
providências: 
I - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura 
Viária Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 984 Equipamentos e Material Permanente 360.903,00 
 TOTAL: 360.903,00 
 TOTAL GERAL: 360.903,00 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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2.4.2.2.99.0.1.18.00.00.0 Outras Transferências de Convênios dos 360.903,00 
0.00 – 984 Estados e DF e de Suas Entidades –  

 Principal  -  TERMO  DE  CONVÊNIO  Nº  

 219/2025 - SEAB - AQUISIÇÃO DE  

 EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  

 TOTAL: 360.903,00 
 TOTAL GERAL: 360.903,00 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2778/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 

05/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um crédito adicional especial no valor de R$ 
238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), mediante as 
seguintes providências: 
I - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
E PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e 
Infraestrutura Viária Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 – 982 Equipamentos e Material Permanente 238.750,00 
 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 

 
Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.11.00.00.0 
0.00 – 982 

Outras Transferências de Convênios da 
União e de Suas Entidades – Principal – 
Convênio 959695/2024 - MIDR 

238.750,00 

 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do 

mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2779/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 

06/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
213.453,84 (Duzentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 
 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente  

3.3.90.39.00.00 – 951 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 213.453,84 
 TOTAL 213.453,84 
 TOTAL GERAL: 213.453,84 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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1.7.1.7.99.0.1.01.00.00. 
00.00 – 951 

Convênio FUNASA 931100/2022 - Educação em 
Saúde para o Saneamento Ambiental – Principal 

213.453,84 

TOTAL: 213.453,84 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2780/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
07/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.10 
02 

Obras Preliminares, Pavimentação 
Asfáltica e Recapeamento 

 

4.4.90.51.00.00 – 1204 Obras e Instalações 1.000.000,00 
 TOTAL 1.000.000,00 
 TOTAL GERAL: 1.000.000,00 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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2.4.2.2.99.0.1.22.0 
0.00.00.00 – 1204 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e 
DF e de Suas Entidades – Principal – TERMO DE 
CONVÊNIO 1818/2025 - SECID - PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS URBANAS 

1.000.000,00 

TOTAL: 1.000.000,00 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (16/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2781/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
08/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2027 Manutenção de Limpeza Pública  

4.4.90.52.00.00 – 1206 Equipamentos e Material Permanente 500.000,00 
 TOTAL 500.000,00 

Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Excesso de Arrecadação: 
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2.4.2.2.99.0.1.24.00. 
00.00.00-1206 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e 
DF e de Suas Entidades – Principal -TERMO DE 
CONVÊNIO N° 2022/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO CAÇAMBA 

500.000,00 

TOTAL 500.000,00 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2782/2026 
 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
09/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026. 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de 
R$ 216.337,49 (Duzentos e dezesseis mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e 
nove centavos) mediante as seguintes providências: 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.72.39.00.00 – 3412 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 170.000,00 
3.3.72.39.00.00 – 3413 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

 TOTAL: 210.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.001.08.245.0010.2061 Manutenção de Programa de Proteção Social 
Básica – PAIF 

 

4.4.90.52.00.00 – 3978 Equipamentos e Material Permanente 3.281,03 
 TOTAL: 3.281,03 
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11.001.08.245.0010.2063 Manutenção do Programa de Proteção Social 
Especial – Piso Fixo de Media Compl II 

 

4.4.90.52.00.00 – 3977 Equipamentos e Material Permanente 3.056,46 
 TOTAL 3.056,46 
 TOTAL GERAL: 216.337,49 

 
Art. 3° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
I – Superávit financeiro: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
412 EMENDA PAP - INCREMENTO CUSTEIO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE (PROPOSTA 36000698597202500 ) 
170.000,00 

413 EMENDA PAP 39820007- INCREMENTO CUSTEIO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (PROPOSTA 
36000715312202500) F.F 

40.000,00 

977 Incentivo Qualificação da Estrutura para CRAS - Deliberação 
88/2024 SEAS-PR 

3.056,46 

978 Incentivo Qualificação da Estrutura para CREAS - Deliberação 
88/2024 SEAS-PR 

3.281,03 

TOTAL 216.337,49 

Art. 4º Das alterações constantes dessa Lei, ficam alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2783/2026 
 

 

 

RECOMPÕE O VALOR E DÁ AUMENTO REAL AO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, CRIADO PELA LEI Nº 

2.499/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
10/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recomposição 

inflacionária, aplicando-lhes o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-

IBGE) apurado no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, equivalente a 

4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), somados a 14,37% (quatorze 

inteiros e trinta e sete centésimos por cento), a título de aumento real, totalizando assim 

o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para o benefício de auxílio 

alimentação. 

Art. 2º As despesas decorrentes da implementação desta Lei ficam por conta de verbas 

e dotações já previstas no orçamento vigente, podendo haver suplementação, se 

necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de fevereiro de 2026. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2784/2026 
 

 

 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS 

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DOS 

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
11/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual dos vencimentos básico e salários base dos 

servidores e empregados públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná, aplicando-lhes o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) apurado no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 

de 2025, equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), 

nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal de 1988 e do art. 211 da Lei Municipal 

nº. 2.195/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº. 2.286/2021, a serem concedidos 

ao quadro de pessoal ativos, inativos e pensionistas. 

§ 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal 

autorizado a atualizar as tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº. 2.197/2020, do 

Anexo V, para a carreira de nível fundamental; do Anexo VI, para a carreira de nível 

médio; do Anexo VII, para a carreira de nível técnico; e dos Anexos VIII, VIII-A e VIII- B, 
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para a carreira de nível superior, aplicando o percentual de revisão geral anual 

estabelecido no caput do art. 1º desta Lei, sobre os valores atualmente vigentes. 

§ 2º Fica o Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal 

autorizado a atualizar as tabelas de vencimentos dos cargos de provimento 

comissionado, constantes do Anexo I, da Lei Municipal nº. 960/2017 e dos Empregos 

Públicos, previstos na Leis Municipais nºs 2.517/2023 e 2.518/2023, bem como do 

Programa de Saúde da Família (PSF) e Programa de Saúde Bucal (PSB), constantes da 

Lei Municipal nº. 2.195/2020, e do pessoal contratado em regime especial regido pela 

Lei Municipal nº. 2.149/2019, aplicando o percentual de revisão geral anual estabelecido 

no caput do art. 1º desta Lei, sobre os valores atualmente vigentes. 

§ 3º Fica o Departamento de Recursos Humanos do Poder Legislativo do Município 

de Jardim Alegre autorizado a atualizar as tabelas de vencimento constante do Anexo 

V da Lei Municipal nº 315/2013 (Grupo Ocupacional de Nível Básico, Grupo Ocupacional 

de Nível Médio e Grupo Ocupacional de Nível Superior), aplicando o percentual de 

revisão geral anual estabelecido no caput do art. 1º desta Lei, sobre os valores 

atualmente vigentes. 

§ 4º No cumprimento do previsto no caput deste artigo, deverá ainda ser observado o 

disposto no art. 7º, IV e art. 39, § 3º, ambos da Constituição Federal de 1988. 

§ 5º Ao Agente Comunitário de Saúde (ACS) e ao Agente de Controle a Endemias (ACE), 

fica assegurado o piso salarial, na forma da Lei Municipal nº. 2.442/2022. 

§ 6º Ao Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, fica assegurado 

o piso salarial, na forma da Lei Municipal nº 2.500/2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes de implementação desta Lei ficam por conta de verbas 

e dotações já previstas no orçamento vigente, podendo haver suplementação, se 

necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 

a partir de 1º de fevereiro de 2026. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2785/2026 
 

 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E ATUALIZA 
OS VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (MONITORES 20 
HORAS E 40 HORAS SEMANAIS) NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
12/2026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º Fica concedida a revisão geral dos vencimentos básicos dos Professores e 
Profissionais da Educação (Monitores 20 horas e 40 horas), servidores públicos do 
Poder Executivo do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aplicando-lhes o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) apurado no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2025, equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e 
seis centésimos por cento), nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal de 1988 
e do art. 211 da Lei municipal nº. 2.195/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº. 
2.286/2021 e art. 83, II, da Lei Municipal nº 061/2010, a serem concedidos ao quadro 
de pessoal ativos, inativos e pensionistas. 
Parágrafo único. Fica o Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo 
Municipal autorizado a atualizar as tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº 
061/2010, Anexo I, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, alterado pela 
Lei nº 2.538/2023, e dos profissionais da educação Monitores 20 horas e Monitores 
40 horas semanais, consoante tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº 2.294/2020, 
Anexos II e III, alterado pela Lei nº 2.539/2023, no montante referente a revisão geral 
anual. 

Art. 2º As despesas decorrentes de implementação desta Lei ficam por conta de verbas 
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e dotações já previstas no orçamento vigente, podendo haver suplementação, se 
necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de fevereiro de 2026 (18/02/2026). 

 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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